
grEêrErrufrâEJl

..1 ri;r.:i'11 '4i-':;J ,:),r. I.i;:rr.a. r;' .:ir;r1f

p ruÂtr
.Jãiffi

§.*<#x&qe{]rffiM { t!F<*.
btM....ÍÁ-*

ffi,
ffi§ti$&*r*,ç

MENSAGEII À CÂnaAm H§. 012 /2025

A sua Excelência o Senhor
VÂGNO MARTINS DÀ CRUZ

Presidente da Câmara Municipalde Paraty;

Nesta;

ASSUNTO: PROJETODELEI

Para§, em 15 de julho de 2025.

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de
por Exce*so de Arrecadação"

"Exmo. Presidente;

Crédito Adicional Especial

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrêgia Câmara Municipal o incluso Projeto

de Lei, que .Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura da Crédito Adicional
Especial por Excesso de Arrecadação',

A presente proposiçáo visa atender às necessídades da Secretaria Municipal de Pesca, mediante a

utilização de recursos oriundos de repasses Jo Governo Federal, especificamente dos Convênios n.o

987949nA23 e n.o 94894812023, que geraram excess0 de arrecadação no orçamento vigente.

Os recursos serào aplícados na aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à

execução de políticas públicas voltadas ao fortalecimento da cadeia produtiva da pesca no município,
conÍorme detalhado na Exposição de Motivos e no Anexo lda proposta.

Por tratar-se de credito adicional especial lastreado em excesso de arrecadação devidamente

reconhecido, a abertura do crédito náo com promete o equilibrio fiscal do MunícÍpio e está em

conÍormidade com o disposto na Lei n.o 432A1§4.

Assim sendo, solicito a apreciaçãô e aprovação da presenie proposição em regime de urgência, nos

termos da Lei Orgânica Municipal. a fim de viabilizar a aplicação imediata dos recursos em benefício

do desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira local.

Renovo, na oportunidade, protestos de elevada estima e consideraçá0.

Ate n ciosam ente,

JOSÉ CARLOS PORTO NETO
Prafeito Municipal
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PRoJET0 DE LEt o h,h 2A25;

Autoriza o Poder Executivo Municipal
a Proceder, abertura de Credito

i:':::::L€sPeciar 
Por Excesso de

A CÂMARA MUNICIPAL DE PÀRAW APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo ío - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito adicional
especial, proveniente de excesso de arrecadação, no valor de R$ 766.045,00 (setecentos e sessenla e

seis mile quarenta e cinco reais).

Artigo 2a - O recurso de que trata o artigo 1o será distribuído pelas dotaçôes orçamentárias aseguir:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA
Vinc. 087 467 - Conv. 9489442A23

02 35 20 606 0102 2215 44.90.52 Equipamento e Material
P e rm ane nte

468"545,00

§F,gRFr,,*-RlA MUNrcrPAL pE PESCA
Vinc. 087.46§ - Conv.987g4gl2023

a2 ?Ã 20 606 0102 ,14 Ã 44.90.5 2 Equipamento e Material
Perm anente

297.500,00

TOTAL R$ 766.045,00

Artigo 30- O recurso necessário à cobertura do credito ora autorizado oriundo de repasse recebido do

Governo Federal, através dos Convênios n. 987949/2023 e n.94894812023, anexo l, por excesso de

arrecadaçã0, objetivando a implantaçâo de políticas públicas na área de Pesca.

Artigo 4G - O crédito ora autorizado não servirá de base para distribuição de lecursos, repasses ou

outras transÍerências.

Artigo 5o - Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, 15 DE JULHO DÊ,2425.

JOSÉ CARLOS PORTO NETO
Prefeito
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ANEXO I

F*nte Í,70S TransÍ C*rnv.Uniâo" Vinc. 687 466- M.Pelca Aquicultura
Crnvêni* §4S943/?02â Âqul*iç§u Veiçulo Àut*m*tiv*
Yalçr Árr*çaçtoçJ* *rn .Jarr* 1C
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fxcesso de 297.5O0,00
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MUNICIPIO DE PARAW
RUA JANGO PADUA, TERMINAL RODCIVIARIO AGILICI RAMOS, 2O ANDAR
PARATY/RJ . CEP 23.970-OOO
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